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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA LOCAL DE EXTENSÃO DO CENTRO 

DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS, REALIZADA AOS DOZE DIAS DE MAIO DE 2023. 

Aos doze dias de maio de dois mil e vinte e três, às 14 horas, reuniram-se por meio de 
videoconferência, para realizar a 2ª Reunião Ordinária da Câmara Local de Extensão do 
CCHN, os seguintes membros: Aline Trigueiro Vicente; Débora Pimentel Diniz Santos; 
Elizeu Batista Borloti; Luiz Cláudio Moisés Ribeiro; Marco Rampazzo Bazzan; Paulo 
Cesar Scarim; Rafael da Silveira Gomes; Raquel Gomes Chaves, e Viviana Borges Corte. 

Justificou a ausência o membro: Pablo de Azevedo Rocha. Havendo quórum, a 
presidente deu início à sessão.  
 
1. COMUNICAÇÕES: Não houve. 
 

2. EXPEDIENTE: inclusão, exclusão e inversão de pauta. EXCLUSÃO: 3.12. Processo 
digital nº 23068.019675/2023-48.  
 
3. PAUTA: 
 

3.01 Aprovação de ata da 1ª Reunião Ordinária de 2023 e da 1ª Reunião Extraordinária 
de 2023. As atas foram lidas e aprovadas por unanimidade. 
 
3.02 Designação de representante para a Câmara Central de Extensão. Baixado de 
pauta. 

3.03 Documento avulso nº 23068.005514/2023-77. Ad referendum de mudança de 
coordenação do projeto de extensão nº 1703 - Ação Saberes Indígenas na Escola 2020. 
Interessada: Celeste Ciccarone. A coordenadora solicitou a transferência da 
coordenação do Projeto de Extensão Ação Saberes Indígenas na Escola-2020, com 
registro no SIGEX nº 1703, para a professora Dra. Ozirlei Teresa Marcilino, do 
Departamento de Teorias do Ensino e Práticas Educacionais (DTEPE) do Centro de 
Educação (CE). A troca de coordenação, a partir de 08/02/2023, foi aprovada pelo 
Departamento de Ciências Sociais e pela presidente da Câmara Local de Extensão ad 
referendum desta, em 28/04/2023. Posto em discussão e votação, o ad referedum foi 
homologado por unanimidade. 

3.04. Processo digital nº 23068.006193/2023-28. Proposição do curso de extensão nº 
3711 - Oficina de Guia-Interpretação. Interessado: Pedro Henrique Witchs. Relator: 
Elizeu Batista Borloti. Parecer favorável: “Ressalto o mérito extensionista da proposta 
em compensar as falhas do ensino superior durante a pandemia da COVID-19, 
ampliando o repertório dos egressos do Earte”. Posto em discussão e votação, o 
parecer foi aprovado por unanimidade. 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4590052/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4525544/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4526942/
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3.05. Processo digital nº 23068.018950/2023-14. Proposição do projeto de extensão 
nº 3802 - Letras-Inglês nas redes. Interessada: Daniella Bertocchi Moreira. Relator: 
Elizeu Batista Borloti. Parecer: devolver para ajustes. “À coordenação, para indicação 
da avaliação da ação pelo seu impacto também no público-alvo ("comunidade em 
geral, mas especialmente estudantes do ensino médio"). Indicar o quantitativo do 
público-alvo externo a ser atingido e do parâmetro de consideração do seu 
engajamento na ação de extensão (critério "dialogicidade" do mérito extensionista)”. 
Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.06. Processo digital nº 23068.005048/2023-20. Proposição do projeto de extensão 

nº 3694 - Clube de Leitura e Escola Básica. Interessada: Claudia Paulino de Lanis 

Patricio. Relator: Marco Rampazzo Bazzan. Parecer favorável: “O Destaco que o projeto 

atende aos critérios vigentes que definem o mérito extensionista.” Posto em discussão 

e votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.07. Processo digital nº 23068.006204/2023-70. Proposição do curso de extensão nº 
3713 - Grupo de Estudo da Língua de Sinais Internacional. Interessado: Pedro Henrique 
Witchs. Relatora: Aline Trigueiro Vicente. Parecer favorável: “A proposta tem mérito e 
é importante como ação de extensão. Aproxima a universidade e a sociedade, 
promovendo "oportunidades para o desenvolvimento do uso da língua de sinais 
internacional", envolvendo "comunidade interna e externa à Ufes." Diante do exposto, 
sou de parecer favorável à aprovação da proposta”. Posto em discussão e votação, o 
parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.08. Processo digital nº 23068.014583/2023-71. Proposição do evento de extensão 
nº 3773 - PORTVIX: encontro capixaba de sociolinguistas. Interessada: Leila Maria 
Tesch. Relator: Rafael da Silveia Gomes. Parecer favorável: “O relatório evidencia, a 
partir do material comprobatório, o mérito extensionista do projeto "Conversas em 
Língua Inglesa", tanto no que tange a formação dos discentes participantes, quanto ao 
fomento e potencialização da relação dialógica com a comunidade externa a Ufes”. 
Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por unanimidade.  

3.09. Processo digital nº 23068.014794/2023-12. Proposição do projeto de extensão 
nº 3067 - Grupo de Estudos Naturais. Interessada: Maria do Carmo Pimentel Batitucci. 
Relator: Pablo de Azevedo Rocha. Paracer favorável: “A Proposta de Projeto de 
Extensão intitulado Grupo de Estudos Naturaistem como foco principal a divulgação 
científica no campo das ciências biológicas. Trata-se de um projeto que pode propiciar 
a valorização acadêmica, motivação estudantil, imersão profissional, além de fornecer 
informações balizadas para a comunidade externa para o entendimento dos mais 
diversos campos de atuação dos biólogos. O Projeto da Profª Batitucci atende a 
Resolução CNE nº 07/2018 do Conselho Nacional de Educação. Tendo em vista o mérito 
e o atendimento legal, somos de parecer favorável à aprovação da Proposta de Projeto 
de Extensão intitulado Grupo de Estudos Naturais, adicionalmente parabenizamos a 
Profª Batitucci pela iniciativa aparentemente simples, porém, com grande potencial de 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4588934/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4524343/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4526957/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4564110/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4572377/
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impactar as dimensões acadêmicas e profissionais.” Posto em discussão e votação, o 
parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.10. Processo digital nº 23068.014578/2023-69. Proposição do curso de extensão nº 

3774 - Plataforma R para Sociolinguistas Variacionistas. Interessada: Leila Maria Tesch. 

Relator: Pablo de Azevedo Rocha. Parecer favorável: “A Proposta de Curso de Extensão 

intitulada Plataforma R para Sociolinguistas Variacionistas necessitava de alguns 

pequenos ajustes para ter seu enquadramento quanto a ser um Curso de Extensão 

Stricto Sensu. Pra tal, foi solicitada pela Divisão de Suporte da PROEX que a Profª Tesch 

atendesse a Resolução CNE nº 07/2018 do Conselho Nacional de Educação, Art. 7º, 

quanto a equipe e atendimento as comunidades externas. Nesse sentido a Profª Tesch 

realizou as solicitações supra. Dito isso, somos de parecer favorável à aprovação da 

Proposta de Curso de Extensão Plataforma R para Sociolinguistas Variacionistas.” 

Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.11. Processo digital nº 23068.016013/2023-16. Proposição do evento de extensão 

nº 3835 - Simpósio de Psicologia Hospitalar: os desafios de cuidar em rede. 

Interessada: Luciana Bicalho Reis. Relator: Marco Rampazzo Bazzan. Parecer favorável: 

“Atendendo aos critérios a ação tem pleno mérito extensionista”. Posto em discussão e 

votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.12. Processo digital nº 23068.019675/2023-48. Proposição do projeto de extensão 
nº 3654 - Elaboração de vídeos para o ensino integrador em Biologia. Interessada: 
Valquíria Ferreira Dutra. Relatora: Débora Pimentel Diniz Santos. O processo foi 
devolvido à interessada para ajustes. Retirado de pauta. 

3.13. Processo digital nº 23068.009452/2023-72. Alteração da coordenação do 
programa de extensão nº 500354 - Laboratório de Estudos Territoriais - LaTERRA. 
Interessado: Mauricio Sogame. Relator: Luiz Cláudio Moisés Ribeiro. Parecer favorável: 
“Trata o presente da Ação de Extensão nº 500354 em que o coordenador do 
Laboratório de Estudos Territoriais La Terra, prof. dr. Paulo Cesar Scarin apresenta em 
Formulário para Alteração de Coordenação de Atividades de Entensão a solicitação 
para que o prof. dr. Maurício Sogame passe a coordenar o La Terra, em sua 
substituição, a partir do dia 01/04/2023, com liberação de carga horária de 20h, 
justificando para tanto que "a troca de coordenação é uma prática comum no La Terra. 
O professor Mauricio Sogame já é membro fundador do LaTerra e acompanha 
ativamente as atividades do laboratório. O atual coordenador continuará membro do 
laboratório como subcoordenador." Tendo sido observado que a tramitação do pedido 
teve parecer favorável aprovado à unanimidade pelo Departamento de Geografia em 
reunião realizado em 27/03/2023, que o pedido não gerará despesas financeiras, e que 
a ata da reunião do DGeo bem como a documentação da tramitação da solicitação 
anexadas é satisfatória somos, s.m.j, favorável à aprovação da solicitação de alteração 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4564100/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4574425/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4590052/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4553061/
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de coordenador do La Terra”. Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado 
por unanimidade. 

3.14. Processo digital nº 23068.067741/2019-18. Alteração da data de início e fim do 
projeto de extensão nº 1104 - Equilíbrio Pontuado: Práticas de Shivam Yoga para 
alunos, docentes e servidores do Curso de Ciências Biológicas. Interessado: Francisco 
Candido Cardoso Barreto. Relator: Paulo César Scarim. Parecer: devolvido ao 
interessado para ajustes: “TRATA-SE DO Processo digital n°: 23068.067741/2019-18 
Interessado: FRANCISCO CANDIDO CARDOSO BARRETO Projeto de Extensão nº 1104 - 
Equilíbrio Pontuado: Práticas de Shivam Yoga para alunos, docentes e servidores do 
Curso de Ciências Biológicas O respectivo projeto de extensão teria início em outubro 
de 2019, porém o processo retornou ao proponente para que fosse corrigido quanto a 
data de início do projeto (mínimo de 30 dias antes do início da ação) e à correção da 
informação do projeto no sistema para "aguardando aprovação", onde constava 
‘preenchimento incompleto’. Após as correções solicitadas o projeto retoma seu 
trâmite em janeiro de 2020, porém em março de 2020 retornou novamente ao 
proponente, pois a aprovação do projeto pela PROEX ficou condicionada à 
‘apresentação da aprovação do projeto junto ao Departamento’. Devido ao início da 
pandemia o projeto ficou paralisado, pois se tratava de atividades presenciais. Em abril 
de 2023 o proponente retoma o processo, solicita que a nova data de início seja 
estabelecida para 03/05/2023 e finalização para 03/05/2026, tramita e é aprovado no 
departamento de origem. Porém, e apesar da grande relevância do projeto, não 
atende as determinações da nova RESOLUÇÃO/CEPE/UFES/Nº 28, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2022 que está em vigor e dispõe sobre as normas que regulamentam a Extensão na 
Universidade Federal do Espírito Santo, principalmente no seu artigo terceiro, que cito: 
‘A concepção e a prática da extensão na educação superior são estruturadas a partir 
das seguintes diretrizes e princípios, conforme a Resolução do Conselho Nacional de 
Educação nº 7, de 18 de dezembro de 2018: I I - a interação dialógica da comunidade 
acadêmica com a sociedade, por meio da troca de conhecimentos, da participação e do 
contato com as questões complexas contemporâneas presentes no contexto social; II II 
- a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus 
conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, deve ser valorizada e 
integrada à matriz curricular; III III - a produção de mudanças na própria instituição 
superior e nos demais setores da sociedade, a partir da construção e aplicação de 
conhecimentos, bem como por outras atividades acadêmicas e sociais; IV IV - a 
articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo pedagógico único, 
interdisciplinar, político educacional, cultural, científico e tecnológico; V V - a 
contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua formação como 
cidadão crítico e responsável; VI VI - o estabelecimento de diálogo construtivo e 
transformador com os demais setores da sociedade brasileira e internacional, 
respeitando e promovendo a interculturalidade; VII VII - a promoção de iniciativas que 
expressem o compromisso social das instituições de ensino superior com todas as áreas; 
VIII VIII - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da 
pesquisa; IX IX - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2936719/
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contribuição ao enfrentamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio 
do desenvolvimento econômico, social e cultural; X X - o apoio em princípios éticos que 
expressem o compromisso social de cada estabelecimento superior de educação; XI XI - 
a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e coerentes, 
voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, com a realidade 
brasileira.’ Diante do exposto encaminho o projeto ao proponente para adequação à 
nova resolução.” Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por 
unanimidade. 

3.15. Processo digital nº 23068.112821/2022-22. Cancelamento do projeto de 
extensão nº 2222 - Tô de Boa: Treinando Habilidades de Vida. Interessado: Elizeu 
Batista Bortoli. Relator: Paulo César Scarim. Parecer Favorável: “Este projeto-piloto de 
política pública em parceria com o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento teria início em março de 2021. O 
objetivo era diminuir a probabilidade de ocorrência de comportamentos antissociais 
em jovens (incluindo condutas delitivas/arriscadas, a exemplo das que caracterizam o 
envolvimento com a prática do tráfico de substâncias psicoativas ilícitas) por meio do 
treinamento de habilidades de vida. Porém dependia da aprovação e liberação de 
recursos financeiros por parte do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o que não 
ocorreu. A ausência de recursos financeiros inviabilizou a execução das ações do 
projeto. O processo seguiu todos os trâmites necessários e está devidamente instruído. 
SMJ sou de parecer favorável ao cancelamento do projeto de extensão e seu 
arquivamento”. Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por 
unanimidade. 

3.16. Processo digital nº 23068.005187/2023-53. Relatório do projeto de extensão nº 
2878 - AcolheDor - para o cuidado da vida e da dor. Interessada: Luciana Bicalho Reis. 
Relator: Paulo César Scarim. Parecer Favorável: “O relatório apresentado permite 
avaliar que o projeto está ativo, em processo de transição do modo virtual para o 
presencial, conta com a participação de estudantes, atende à comunidade externa, 
possui visibilidade nos meios de comunicação e apresenta relevância social. 
Considerando às normas de extensão da UFES sou de parecer pela APROVAÇÃO do 
respectivo relatório e a continuidade do projeto.” Posto em discussão e votação, o 
parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.17. Processo digital nº 23068.005217/2023-21. Relatório do projeto de extensão nº 
3400 - Supervisão Clínico-Institucional no CAPS Mestre Álvaro - Serra/ES. Interessado: 
Jorge Luis Gonçalves dos Santos. Relatora: Raquel Gomes Chaves. Parecer favorável 
com ressalvas: “Conclui-se, após avaliação do relatório do projeto de extensão com o 
número 3400, intitulado "Supervisão Clínico-Institucional no Caps Mestre-Álvaro – 
Serra/ES" e liderado pelo Professor Jorge Luís Gonçalves dos Santos, que as metas 
propostas foram alcançadas. O relatório apresentou de maneira satisfatória as 
atividades executadas e os resultados alcançados. Diante disso, recomenda-se a 
prorrogação do projeto devido ao seu impacto positivo na comunidade atendida. 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4472568/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4524603/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4524918/
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**Ressalva: É necessário alterar, no relatório enviado, a data de encerramento do 
projeto, que está definida como 2014, em vez de 2024.” Posto em discussão, a 
secretária informou que o processo foi devolvido ao interessado, que realizou os 
ajustes solicitados. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.18. Processo digital nº 23068.108285/2022-61. Relatório do projeto de extensão nº 
152 - Herbário VIES: Um espaço não formal para ensino de botânica. Interessada: 
Valquíria Ferreira Dutra. Relatora: Débora Pimentel Diniz Santos. Parecer favorável: “O 
projeto se mostra bastante relevante para a formação dos alunos extensionistas, bem 
como tem impacto importante para a formação de estudantes de ensino fundamental 
e médio, além da comunidade em geral”. Posto em discussão e votação, o parecer foi 
aprovado por unanimidade. 

3.19. Processo digital nº 23068.007455/2023-71. Relatório do curso de extensão nº 
2687 - Gestão de equipes e saúde mental no trabalho: ações de formação para 
coordenadores da área socioassistencial. Interessada: Alline Alves de Souza. Relatora: 
Débora Pimentel Diniz Santos. Parecer favorável: “O coordenador demonstra que os 
objetivos do curso foram alcançados”. Posto em discussão e votação, o parecer foi 
aprovado por unanimidade. 

3.20. Processo digital nº 23068.093466/2022-85. Relatório do curso de extensão nº 
3370 - Intervenções psicológicas para promoção da saúde mental de universitários. 
Interessada: Fabiana Pinheiro Ramos. Relator: Luiz Cláudio Moisés Ribeiro. Parecer 
favorável: “Tem sido apresentados o Relatório parcial/final da ação juntamente com a 
documentação comprobatória requerida, a ata de aprovação unânime do Relatório da 
ação pelo Departamento de Psicologia em reunião realizada em 10/02/2023 e 
esclarecimentos da professora interessada a respeito de questionamento sobre o prazo 
de entrega do Relatório Final, e verificada a execução da ação tendo sido alcançados os 
objetivos propostos sou, s.m.j., convencido que a Ação de Extensão 3370 bem como 
toda a tramitação do processo 23068.093466/2022-85 satisfizem as exigências da 
Resolução CEPE/UFES 28/2022”. Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado 
por unanimidade. 

3.21. Processo digital nº 23068.010483/2023-76. Relatório do projeto de extensão nº 
2759 - Educação linguística com crianças (ELIC). Interessada: Claudia Jotto Kawachi 
Furlan. Relator: Luiz Claudio Moisés Ribeiro. Parecer favorável: “Tendo sido atendidos 
todos os requesitos da Resolução 28/2022-CEPE no tocante à documentação e em 
reconhecimento do mérito do projeto e sua boa execução pelo equipe proponente sou, 
s.m.j, favorável à aprovação.” Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado 
por unanimidade. 

3.22. Processo digital nº 23068.013875/2023-97. Relatório do projeto de extensão nº 
2624 - Saúde Mental e suas Interfaces: contribuições da obra do psicanalista inglês D. 
W. Winnicott para se pensar ações de cuidado em diferentes contextos. Interessada: 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4434487/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4529229/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4358585/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4556131/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4562849/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4572377/
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Luziane Zacce Avellar. Relator: Marco Rampazzo Bazzan. Parecer: devolver ao 
interessado para ajustes: “É preciso 1) informar o cronograma dos encontros realizados 
em 2022 e esclarecer o tipo de participação de externos (puntual ou regular). 2) indicar 
se e como discentes da graduação estão integrando a equipe executora. 3) especificar 
o tipo de colaboração com os contatos externos mencionados (Juliana Peterle Ronchi - 
Instituto Federal Venda Nova do Imigrante - IFES e Milena Bertolo Nardi - Instituto 
Federal Cotatina – IFES).” Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado por 
unanimidade. 

3.23. Processo digital nº 23068.017486/2023-31. Relatório do projeto nº 1641 - 
Conversas em Língua Inglesa. Interessada: Lívia Fortes Silva Zenobio. Relator: Rafael 
da Silveira Gomes. Parecer favorável: “O relatório evidencia, a partir do material 
comprobatório, o mérito extensionista do projeto "Conversas em Língua Inglesa", tanto 
no que tange a formação dos discentes participantes, quanto ao fomento e 
potencialização da relação dialógica com a comunidade externa a Ufes”. Posto em 
discussão e votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 

3.24. Processo digital nº 23068.018111/2023-98. Relatório do projeto de extensão nº 

165 - Supervisão clínico-institucional em atenção psicossocial. Interessada: Roberta 

Belizario Alves. Relatora: Raquel Gomes Chaves. Parecer favorável: “Após análise do 

relatório do projeto de extensão nº 165, intitulado "Supervisão clínico-institucional em 

atenção psicossocial", sob coordenação da Profa. Dra. Roberta Belizário Alves, 

constata-se que os objetivos propostos foram alcançados. O referido relatório 

apresenta de forma satisfatória as atividades realizadas e os resultados obtidos. 

Apova-se, portanto, a prorrogação do projeto, devido ao seu mérito e ao impacto 

positivo na comunidade atendida.” Posto em discussão e votação, o parecer foi 

aprovado por unanimidade. 

 
Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a participação de todos e 
declarou encerrada a sessão, e eu, Cintia Barcelos da Silva, secretária do CCHN, lavrei a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros. 
 
 

____________________ 
Viviana Borges Corte 

(Presidente) 

____________________ 
Cintia Barcelos da Silva 

(Secretária) 
 
 
 
 
 
 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4584764/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4572377/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4585757/
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